
 

 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

 

 
COMITÊ DE GESTÃO JUDICIÁRIA 

Extrato da Ata da 3ª reunião – 2023 

1) IDENTIFICAÇÃO: 
 

Data/Hora/Local da Reunião: 
11/10/2023 às 14h, através de videoconferência 
 
Participantes (Membros): 

Secretaria Judiciária / Presidente do Comitê – Danielle Cidade Morgado Maemura   

Secretaria da Corregedoria Regional Eleitoral – Mônica Miranda Gama Monteiro 

Secretaria de Planejamento de Eleições – Solange Maria Vieira 

Secretaria de Tecnologia da Informação – Gilmar José Fernandes de Deus 

Coordenadoria Processual – Juliana Beatriz Narel 

Coordenadoria de Sessões – Cláudia Denise Schmid Weber 

Coordenadoria de Contas Eleitorais e Partidárias – Paulo Sérgio Esteves 

Coordenadoria de Fiscalização e Regularização – Vanessa Piovezan Scholz Bravo 

Coordenadoria de Assuntos Judiciários – Silvia Albuquerque Medici Metri 

Coordenadoria de Cadastro Eleitoral –  

Coordenadoria de Planejamento de Estratégia e Gestão – Diogo Sguissardi Margarida 

Coordenadoria de Sistemas – Desiree Hernandes Mausbach Ricco 

Oficial de Gabinete de Apoio Técnico – Vivian Quimelli Rosa Maciel 

Chefia de Cartório Eleitoral - Marco Aurélio Canever 

Participantes: 

Gabinete Da Secretaria da Cre - José Maria dos Santos Garcia 

Seção de Sistemas Processuais – SESP - Emannuele Dayana Bortolon 

Seção de Orientação de Procedimentos Judiciários – SPJUD - Jebneel Szrajia 

Pauta / Finalidade: 

1 -  Curso de Capacitação em Cumprimento de Sentença face à Res. 23709/2023; 
2 - Pad 15665/2022 – SecCre 
3 – Itens fora da pauta 
 

2) DEBATE: 

1 – Foi noticiada a contratação de curso de cumprimento de sentença ministrado por servidor do TRE/PA 

PARA três turmas. Ficou acordado que será aguardado o retorno da CRE sobre o material do TRE/SC e 

serão mantidas somente as turmas já contratadas do curso do TRE/PA. 

 
2 – Esclarecido que está sendo elaborada Portaria Conjunta que trata do cumprimento de sentença no 

âmbito do TRE/PR. A referida Portaria está em fase de elaboração de minuta pela Assessoria Jurídica da 

Presidência. 

 
 

3 – Informado que o sistema Janus, do TRE/BA encontra-se em fase de implantação neste Regional. Em face 
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de questionamentos sobre o prazo para uso nas Eleições 2024, foi acordado que serão realizadas reuniões 
com as áreas envolvidas para análise da utilização do referido sistema.  
Informado, ainda, que assinatura do DJE através do site .gov” está finalizada.  
Informado, por fim, que será implantado o PJE Mídias, a ser utilizado na gravação das audiências.  
 
 
 

3) DELIBERAÇÕES: 

Assuntos 

1 – Após análise pela Corregedoria Regional Eleitoral do material do TRE/SC acerca da Res. 23709/2023 TSE, 
será debatida por este Comitê a questão do treinamento a ser contratado para o 1º grau.  

2 – Encaminhamento, à Alta Direção, das solicitações feitas pela Secretária da Corregedoria Eleitoral, no 

sentido de que as áreas de maior interesse na adoção de sistemas e processos judiciários sejam 

consultadas com antecedência, especificamente em relação ao Sistema Janus. Solicita, ainda, seja 

restabelecida a força de trabalho daquela Secretaria. 

 

1. ENCERRAMENTO:  

Concluídos os trabalhos, eu, Mauricéia Moro Besbati, Chefe de Gabinete da Secretaria Judiciária, lavrei o 
presente extrato de ata que, conforme deliberado, será publicado na página de Internet deste Tribunal. 

 


